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EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2026 
 
CHAMADA PÚBLICA através do CREDENCIAMENTO PARA SELEÇÃO DE 
PROJETOS CULTURAIS QUE VISEM À PROMOÇÃO DA CULTURA E 
VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL NO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS Nº 14.133/2021, 
13.018/2014, 14.399/2022 E DECRETOS Nº 11.453 E 11.740 DE 2023. 
 
 
EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 
WELLYNGTON JHONIS VALENTIM 29.983.622/0001-69 HABILITADA 
 
 
 
 

LIDIANÓPOLIS/PR, 28 DE MAIO DE 2026. 
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EDITAL DE SELEÇÃO 
 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2026 
 
CHAMADA PÚBLICA através do CREDENCIAMENTO PARA SELEÇÃO DE 
PROJETOS CULTURAIS QUE VISEM À PROMOÇÃO DA CULTURA E 
VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL NO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS Nº 14.133/2021, 
13.018/2014, 14.399/2022 E DECRETOS Nº 11.453 E 11.740 DE 2023. 
 
 
EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 
WELLYNGTON JHONIS VALENTIM 29.983.622/0001-69 SELECIONADA 
 
 
 
 

LIDIANÓPOLIS/PR, 28 DE MAIO DE 2026. 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  

               ________________________________________________________________________________ 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 5.514, DE 27 DE MAIO DE 2026. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Concede férias de 10 (dez) dias a servidora pública do 
município, Srª. BRUNA RAFAELA ROSA, matricula 200743, lotada no 
cargo de NUTRICIONISTA, a serem gozadas a partir do dia 21/05/2026 à 
30/05/2026, referente ao período aquisitivo de 16/08/2024 a 15/08/2025. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial 
do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO  
PREFEITO MUNICIPAL  
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
PORTARIA N.º 5.515, DE 27 DE MAIO DE 2026. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 
CONCEDER, férias de 20 (vinte) dias ao servidor público do município, Sr. 

WILHANS RONQUI, Matrícula 200757, lotado no cargo de MOTORISTA CATEGORIA 
D, a serem gozadas a partir do dia 25/05/2026 à 13/06/2026, referente ao período aquisitivo 
de 17/07/2022 a 16/07/2023. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 
                                         APARECIDO BUZATO  
                                       PREFEITO MUNICIPAL 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

                                               
PORTARIA N.º 5.516, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, férias de 15 (quinze) dias ao servidor público do município, 
Sr. Samuel Nunes Maciel, matrícula 200478, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Farmacêutico, serem gozadas a partir do dia 25/05/2026 à 08/06/2026, referente ao período 
aquisitivo de 12/02/2024 a 11/02/2025. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE MAIO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E SEIS. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO  
                                                       PREFEITO DE LIDIANOPOLIS 
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CONSELHO GESTOR DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGHIS 
REGULAMENTADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 633/13 

 

Resolução Nº. 01 /2026 

 

SÚMULA – Dispõe sobre a aprovação de critério complementar para seleção de 

famílias beneficiárias do Programa Casa Fácil Paraná – SUB 25, no âmbito do 

empreendimento habitacional destinado ao distrito de Porto Ubá. 

 

O Conselho Gestor de Habitação de Interesse Social - CGHIS, instituído pela portaria 

nº 5.512 de 25 de maio de 2026, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 

nº 633/2013, e, considerando o que foi deliberado na reunião realizada no dia 28 de maio 

de 2026, 

 

Resolve: 

 

Art.1º - Fica aprovado o critério complementar para seleção de famílias beneficiárias 

do Programa Casa Fácil Paraná – SUB 25, no âmbito do empreendimento habitacional 

destinado ao distrito de Porto Ubá, sendo:  

I)  fica instituído como critério complementar municipal de 

enquadramento a comprovação de residência, pelo período mínimo de 1 (um) ano, 

contado até a data de congelamento da base cadastral definida pela COHAPAR, 

em imóvel localizado no Distrito de Porto Ubá, dentro da área geográfica delimitada 

pelo raio de 1 km (um quilômetro), medido do centro do distrito.  

 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                             Lidianópolis, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

______________________________________________________ 
Rafaela Sargentin Milan  

Presidente 

Conselho Gestor de Habitação de Interesse Social - CGHIS 
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